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PODER LEGISLATIV0
CÂMARA MUNICIPAL I)E SÃO MIGUEL DO ALEIXO

TERM0 DE REFERÊNCIA

Órgão: Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE

Unidade Demandante: Diretoria Financeira e Controk3 lntemo

Objeto:      PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   INSCRIÇÃO   DE   09   (NOVE)   VEREADORES   NO   CURSO:   "3a

CONFERÊNCIA  DE  GOVERNANÇA,  l)ESENVOLV]MENTO,  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO REGIONAL",  QUE

OCORRERÁDE24A27DEMAloDE2024,NOSALÃODECONVENçÕESDOHOTELATLANTIC,NACIDAl)E

DE MACEIÓ/AL.

1.0 -DEFIN[çÃO D0 0BJETO CONTRATUAL (ar[. 6°, inc. Xxlll alínea "a" da Lei n° 14.133/2021):

1.1. Cronograma de Execução:

1 - pRo6RAmACÃo Do EVENT.o

Dia 24/1)5/202+ 16H ÀS 19H

/    CF`EDENCIAMENTO, ENTREGA DE MATERIA[S

Dia 25/05/2024- 08H ÀS 13H.

/    08h as osh30 -ABERTURA COM RONALDO LESSA, VICEJ=OVERNADOR DO ESTADO DE

ALAGOAS;

/    08H30  ÀS  10H:  PALESTFtA,  COM  0  TEMA  "EIVIPREGO  E  RENDA,  lNSPIRAÇÃO  PARA 0

PAPEL    DA    CRIATIVIDADE    NA    GERAÇÃO    DE    RENDA    E    OPORTUNIDAIJES"    -

PALESTRANTE: ADALBERON SÁ JUNIOR;

v'    10H20  ÀS   11H30:   PALESTRA,   COM   0  TEMA  "PARTICIPAÇÃO   POPULAR]   COMO  0

0RÇAMENTO   PARTICIPATIVO   FORTALECE   A   DEMOCRACIA   LOCAL   E   PROMOVE

EQUIDADE" -PALESTRANTE: GENILDO JOSÉ DA SILVA;

7    11H30  ÀS  13H:  PALESTRA,  COM  0  TEmA  "MEIO  AMBIENTE  -RESÍDUOS  SóLIDOS,

CAMINHO   PARA  0   FUTURO  SUSTENTÁVEL  ATRAVÉS   DA   GESTÃO   DE   REsiDUOS

SÓLIDOS" - PALESTRANTE: ANNA LUÍSA MARQUES A.F.C. TAVARES;

Dia 26/05/2024-08H ÀS 13H.

/    08H30 ÀS 1011: PALESTRA: "QUALIDADE DE VIDA, ESTRATÉGIAS DE CONSTRUçÃO DE

COMUN[DADES   SAUDÁVEIS    E   SUSTENTÁVEIS   PAFU   TODOS"   -   PALESTFtANTE:

RlcARDo sANTA RlnA;
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/    10H20  ÀS  11H30:  PALESTRA,  COM  0  TEMA  "CONSTRUçÃO  DA  PAZ,  ESTRATÉGIAS

INOVADORAS  NA  SEGURANÇA  PÚBLICA  PARA  PROWIOVER A  HARMON]A  SOCIAL"  -

PALESTRANTE : RONALDO TARGINO;

/    11H30   ÀS   13H:   PALESTRA,   COM   0   TEMA   "PROCESSO   LEGISLATIVO   MUNICIPAL,

TRANSPARÉNCIA,  EFICIÊNCIA  E  SEUS  IMPACTOS  NA SOCIEDADE"  - PALESTRANTE:

DANILO FALCÃO;

Dia 27/05/2024-08H00MIN ÀS 12H.

/    CERIMÕNIA t)E ENCERRAMENTO

v'     ENTREGA DE CEFtTIFICAI)O

/    EMISSÃO DE RELATÓRIO DO CURSO

1.2 0 contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a pariir da divulgação do extrato do contrato no

Diário Oficial do Município como condição ind'ispensável para a sua eficácia em conformjdade com art, 176, paràgrafo

Único,1  da  Lei  n°  14.133/2021.

1.2.1 Antes de formalízar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Adminístração deverá verificar a regularidade

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional

de Empre§as Punidas (Cnep), emítir as ceriídões negatívas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas

e juntã-las ao respectivo processo.

2.0 -FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inc. Xxlll alínea "b" da Lei n° 14.133/2021 ):

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso 111, alinea `f" do amgo 74 da Lei n° 14.133/2021,  bem como

aos demais normativos municipais.

3.0 -l)ESCRlçÃO DA SOLUçÃO (art, 6°, inc. Xxlll alinea "c" da Lei n° 14.133/2021):

Trata-se de uma solução já praticada pelo poder legislawo, sendo uma demanda iotineira e repetida pelo Órgão em

ano§   anteriores,   §em   altematjvas   de   outras   soluções   no   mercado,   uma   contratação   sjmples,   de   baixa

complexidade^nilto, em que não §e justifique o estudo prévio, do qual é possível o detalhamento por meio do próprio

Temo de Referência, a partir da necessidade existente, descrevendo a solução e demais infomações a respeito

(quantitativos, as pectos qualkativos, valores etc.).

04 -REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (ar(. 6°, inc. Xxlll alínea "d" da Lei n° 14.133/2021):

A Ilabmação Jurídica será comprovada mediante:

4.1   Registro Comercial, no caso de empresa individual.
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4,2  Ato  constftutivo,  estatuto  ou  contrato social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se batando  de  sociedades

comerciais e, no ca§o de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seiis admínistradores.

4,3    In§crição do ato constitutivo, no caso de sociedades cMs, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio,

4.4  Decíeto de autorização, em se tratando cle empie§a ou §ociedade estrangeira em funcbnamento no País, e ato

de regism ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atMdade assim o exigir.

A Regularidade Fi5cal, Social e Trabalhista será comprovada mediante:

4.5   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes§oas Jun`dicas -CNPJ.

4.6   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  ou  prova de  inscrição no cadastro de contribuintes

municipal, ielawo ao domjcílio ou sede da licitante, pertjnente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto

desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

4,7  Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediaT`te apresentação de ceriidão expedida conjuT`tamente

pela  Receita Federal  e  pela  Procuradoria€eral  da  Fazenda  Nacional,  na foma de lei especjfica;

4.8   Prova de  Regularidade para com  as  Fazendas  Estadual e/ou  Municipal do domicílio ou  §ede da  licitante,  ou

outra eqiiívalente, na foma de lei especifica;

4.9  Regularidade  perante  a  Justiça  do  Tiabalho  (Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhista§),  na  foma  de  lei

especmca;

410  Prova  de  regularidade  relawa  ao  FGTS  -  Fundo  de Garantia  por Tempo  de  Serviço  (CFtF),  demonstrando

situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociai§ instituidos, na foma de lei especifica;

A Qualificação Técnica será comprovada mediante:

4.11 -Comprovação para desempenho serviço compatível em caiacteristicas, quantjdades e prazos com o objeto

da contratação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões, fomecidos por pessoa juridica de direito públíco

ou privado, que comprove aptidão para a prestação do seiviço e que seja pertinente e compativel com o objeto da

licitaçáo;

4.12 -Apresentação de cum.ciilo do(s)  palestrante(es)]  cemcados,  cursos,  capacitações  etc.,  que comprove  a
notória especialização do piofissional no campo de siia especLalidade, decorrente de desempenho anterior, estiidos,

experiência,  publicações, organização, apanelhamento, equipe técnk;a ou outro§ requisftos relacíonados com suas

atMdades, pemita inferir que o seu úabalho é essencial e ieoonhecidamente adequado à plena satisfação do objeto

do contrato.

4.13 -Contratos celebrados com outros Órgãos, ou intrumentos congêneres qiie demonstre a atuação da empresa

contratada na prestação de sewiços.
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0utro§ Elementos :

4.14  Declaração para fins de cumprimento do djsposto no inciso Xxxlll do Ari. 7° da Constjtujção Federal, que não

emprega menor de dezoíto anos em trabalho notumo, perigo§o ou in§alubre e que não emprega merior de dezesseis

anos;

4,15  Declaração de que cumpre a§ exigência§ de resewa de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social,  prev'istas em lei e em outras normas especificas,  nos temos do ah. 63,  inciso lv da Lei  n°

14,133/202;

4.16   Declaração de que suas propostas econômicas  compreendem a integralidade do§ cu§tos para atendimento

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constftuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  nomas  infralegais,  nas

convenções  co[efivas  de  trabalho  e  nos  temos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das

propostas, nos temos do ar[. 63, § 1° da Lei n° 14.133/21.

5,0 -MODEL0 DE EXECUçÃO DO OBJETO (arl. 6°, inc. Xxlll alinea "e" da Lei n° 14.133/2021):

5,1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noma§

cla Lei n° 14.133, de 2021, e cada parie Íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou paícial (Lei n°

14133/2021, art.  115, caput).

5.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado  automaticamente  pelo tempo correspondente,  anotadas tais  circunstâncias  mediante  simples  apostila

(Lei n° 14.133/2021,  aft.115,  §5°).

5.3 Efetuar a pre§tação dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste Temo de Referência,

acompanhado da respectm nota fiscal,

5.4. Não serã admitjda a subcontratação do objeto contratual.

6.0 -MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO D0 CONTRATO (ar(. 6°, inc. Xxlll alínea "f' da Lei n° 14.133/2021):

6.1  Nos temos do ah.117 da Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execiição e deteminando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeftos observado§ e encamínhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis

6.2  A fiscalização  de  que trata  este  item  não  exclui  nem  Íeduz  a  nesponsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante

terceiros, por qualquer irregularidadeT ainda que resultante de impeffeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta. não implica em corresponsabilidade da Administiação ou de seus agentes e prepostos, de confomidade com art.

120 da Lei n° 14.133/2021
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7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ar(.  6°,  inc. Xxlll alínea "g" da Lei  n° 14.133/2021):

7.1 Condições de pagamento:

7.1,1.  CG preços ofer[ados devem ser apresentados com a Íncidência de todo§ os tributo§, encangos trabalmstas,

pnevidenciários,  fiscais e comercjajs,  taxas,  ftetes,  seguros,  custos e demais despesas  pnevisívejs que possam

Íncidir §obre a realização dos seMços, incliisive a margem de lucro.

7.1.2 -0§  pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação do§

seg u intes dociimemos:

a)   Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b)   Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);

c)   Prova de regularidade jun{o as Fazendas Federal e  lNSS,  Estadual,  Municipal,  FGTS e CNDT, válidas no

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

7.1.3 - Os  documentos  de cobrança  relacionados acima,  deverão ser apresentados  no endereço  a  Rua  Manoel

BarTeto Santos, s/n°, Centro, SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente

e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhado§ ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa

e inclusão na lista classíFicatória de credores;

7.1.4 -0 pagamento das obrigações ielat.ivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ondem cronológica

das datas das respectivas exúências, a teor do que dispõe o ah. 7° §2°,  lnciso 111, da Lei n° 4.320/1964, art.14i  da

Lei  n°  14.133/2021.

7.1.5.  Os valores  constantes das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de decc)rridos  12  (doze)  mese§  do  seu

registro, hipótese na qual poderá ser iitilizado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

7.1.6  Poderá ocorrer a majoração dos preços, visando manter o equilibrio econômico-financeiío inicial do contrato,

nos temos do ari.124,11  "d"]  da Lei n°  14,133ÃZ021, desde que demonstrado,  por par[e da contratada,  alteração

substancial  nos  preços praticados  no mercado,  em caso de força  maior,  caso fohuito ou fsto do príncipe ou em

decomência de fatos imprevisiveis ou previsívei§ de consequências incalculávek;, que inviabilizem a execução do

contrato tal como pactuado, respekada, em qualquer caso, a repariição objetiva de ri§co estabelecida no contrato.

Parágrafo único. 0 pedido de restabelecimento do equi]Íbrio econômico-financeiro deverá ser fomulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual promogação;

7.1.7 0 prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econõmico-financeiro §erá de 10 (dez) dia§, contado da data

do pedido da documentação.
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7.2 Garantias exigidas:

7.2.1`  Não haverá a exigência da garant]a da contratação nos temos do art.  96 e seguintes da Lei  n° 14.133/2021,  por

tratar-se de execução imediata.

8.0  FORMAS E CRrTÉRIOS  DE SELEÇÃO  D0  PRESTADOR DO  SERvlç0 (ari.  6a,  inc.  Xxlll alínea  "h"  da  Lei  n°
14.133/2021):

8.1  0 prestador de serviço deverá ser selecionado por meio da realkação de procedimento de inexigibilidade de licitação,

com fl]ndamento na mpóte§e do an.  75, inciso 111,  alínea T da Lei n.° 14.133/2021 ;

8.2 Trata-se de um serviço técnico especializado do qual o critério de julgamento para seleção do prestador de serviço

será a comprovação de notória especialÉção] em atenção ao § 3°, do art. 74 Lei n° 14.133/2021;

8.3  As  exigênoias  de  habilitação juridica,  fiscal,  social  e  ti.abalhista  são  a§  u§uais  para  a  generalidade  dos  objetos,

conforme disciplinado no ftem 4.0 deste Termo de Fzeferêncja.

8.4 Dar preferência aos fomecedores/prestadores de serviços sediados local ou  regionalmente,  privilegiar o tratamento

diferenciado   e   favorecido   às   microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte   na   foma   da   lei,   prestígiar   os

fomecedores/prestadoresdeserviçosqiiefazempartedocadastrodefomecedores/prestadoresdeseiviçosdomunicipio,

e que ten h am satisfatoriamente desempenhado atMdades semelhantes quando contratados;

9.o REQulsrTos DA pRoposTA

9.1.   A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a)   nome do representante legaí da empresa;

b)   especificações detalhadas do objeto, quantidade e prazo de execução;

c)   valor unftário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

d)   prazo de vencimento da propo§ta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e)   dados bancários da empresa, tais como númeio da conta corrente, agência e nome do banco onde será efetuado
o pagamento;

f)    CNPJ, telefone, endereço e eLmaíl;

g)   assinatiira do representante responsável.

9.2.    A empresa deverà apresentar ainda que nos pneços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias

ao  cumprimento  integral  do  objeto  ora  ticftado,   não  sendo  considerados  pleitos  de  acréscimos  a  qualquer  título

po§ten'ormente;

9.3.    A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contjdas, a§sumindo

o proponente ci compromisso de execiitar o objeto ncB §eu§ temos.
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9.4. AJém dos ponto§ acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições

necessàrias para a o fomecimento dos materiais ou pnestação dos serviços.

10.0   LEI GERAL DE PROTEÇÃO l)E DAI)OS N° 13.709ffio18

10.1 A contratada deve[á obseívar a dÊ§posição da Lei Geral de Pmteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter

sigilo  de todas  as  infomações em  especíal  os dado§  pessoais  e os dados  sensiveis  nepassados  em  deconência da

execução do contrato. A contratada deverá {er ciência da exjstência da LGPD e, se compromete a adequar todos os

procedimentos intemo ao disposto na legislação, com intufto de proteção dos dados pessoais repa§sados.

SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE,  16 de maio de 2024.


